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Nestés termos, pede deferimento. 

Pojuca, 22 de setembro de 2023 
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Prodésso N°006932/23 Requerente: OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE EIRELI 
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SOLICITO PARECER DAASSESSORIAJURIDICA, DO CONTRATO DE N°193/2022 
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Atenene: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 22/09/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.com.br/Contribulnte/AcompanharTramites  



ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA It1I POJUCA 
"a"" SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1ItIII94' .I)I1?AL 

ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: 

OXBRÁS GASES MED. E IND. DO NORDESTE LTDA. 

Contrato N°193/2022 

-n 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 

Recarga de Cilindro de Gases Medicinais (gás oxigênio e ar 
comprimido) com empréstimo de cilindros em regime de 
comodato e aquisição de cilindros novos de ar comprimido e 
oxigênio, para atender as necessidades das Unidades de 
Saúde (Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e SAMU). 



OFÍCIO GABSEC N°1 10/ 2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 12 de Setembro de 2023. 

À: OXERAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 
CNPJ n° 00.712.503/0001-90 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse. 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo, por igual período do contrato de N'193/2022,  cujo 

objeto constitui na Contratação de Empresa Especializada para Recarga 

de Cilindro de Gases Medicinais (gás oxigénio e ar comprimido) com 

empréstimo de cilindros em regime de comodato e aquisição de cilindros 

novos de ar comprimido e oxigênio, para atender as necessidades das 

Unidades de Saúde (Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e SAMU). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Cêlia újo Paiva 
Setor de Orntratos eL$frJtØ 

to 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmaíl.com  

e 

e 
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A. 

OXBRAS 
Gases medicinais e Industriais do Nordeste 

Rua Dr. João Dantas, 132-A - Centro - Telefax: (75)3422-2721 CEP: 48.010-
530 - Alagoinhas - Bahia 

Afl: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA-BA 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 

ALAGOII41L&S-BA, 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

OFICIO N°  305/2023 

CARTA DE MANIFESTO E INTERESSE. 

Pelo presente a empresa OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
LiDA, CNPJ:00.712.503/000I-90, sediada na Rua Dr. Jogo Dantas, Santa Terezinlia, 1321, 
Alagoinhas-Bahia, neste ato representada pelo Sr. FÂBIO MACHADO ALMEIDA, 
Proprietário vem por meio deste apressar seu interesse em aditiva aprazo do contrato de n' 
193/2022,/que tem como objeto, descrito na cláusula segunda do referido contrato, 
RECARGA DE CILINDRO DE GASES MEDICINAIS (GÁS OXIGÊNIO E AR 
COMPRJMJD O) COM EMPRÉSTIMO DE CILINDROS E3'i REGIME DE COMODATO 
E AQUISIÇÃO DE CILINDROS NOVOS DE AR COMPRIMIDO E OXIGÊNIO para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde (Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e 
SAMU). 

Tal aditivo de prestação serviço/fornecimento continuado e de natureza essencial, cuja 
interrupção poderá causar inegáveis e indesejados ônus, djficuldades, prejuízos e 
irreparáveis transtornos parapopulaçilo, como um serviço público e esse~ necessário, 
senão vital, esta empresa também se dispõe em dar continuidade na manutenção dando 
assim condições vantajosas para administração pública. 

Fica estabelecido, com vista a viabilizar o fornecimento da estrutura pública e da empresa 
fornecedora do objeto contratado, tornando-a perfeita e plenamente funcional, para atender a 
continuidade da prestação ininterrupta de serviço/fornecimento do objeto contratado. 

Sendo assim certo do nosso votos serem atendidos a compreensão de todos. 

Grato. 
Sem mais. FÁBIO MACHADO 
A Direção. ALMEIDA:669218 

0578 

Assinado de forma digital por 
rABIO MACHADO 

LMEIDA:6692 1830578 
s:2023.09.18 17:33:09 

-03D0 

OXBARS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ:00.7 12.503/0001-90 

1' 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cl GABSEC N°667/2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 19 de Setembro de 2023. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo com o 

Município de Pojuca, por igual período do contrato N°193/2022, 

firmado com a empresa OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO 

NORDESTE LTDA CNPJ n° 00.712.503/0001-90(cujo objeto constitui na 

Contratação de Empresa Especializada para Recarga de Cilindro de 

Gases Medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimo de 

cilindros em regime de comodato e aquisição de cilindros novos de ar / 
comprimido e oxigênio, para atender as necessidades das Unidades de 

Saúde (Hospital Municipal Or. Carlito Silva e SAMU). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos 

elevada e 

Erismen  
Seçw ário Muni 

- siderarão 

1'
ereirad' °5  

$ ueto g1 de 02 de Ja 40 4 20V 

e • .s Santos 
sal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmajI.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°193120V 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, óigão de direito público Interno;  
inscrito nõ CNPJIMF & 13.80623710001-06, com sede à Praça 
AJmirante Vasconcelos, slr?., Centro, Pojuca,: neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, rP lii i  Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador. da RO n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 214294.056-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LIDA, pessoa jutfdica de direito privado, inscrita 
no CNPJJMF sob o 00.712.503/0001-90,estabeledda à Rua 
Dr Joao Dantes, 132,A. Santa, Terezinha,C€P 48010-530, no 
Município de Alagoinhas/8A, através de seu Sócio 
Administrador, o Sr. Fabio Machado Almeida, portador de 
cédula de identidade n°  0634787063 SSPJBA e CPF n°  

- 669218.305-78, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato de 
fornecimento, decorrente da 'homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 056/2022. pelo Prefeito 
Municipal em 26110/2022, st4eitando-se os contratantes à .Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com ~modifica~ e às flzintes 
clausulas contratuais abak descritat 

O pr?sente conjiato .tem cano túndamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2-056/2022,  oriundo do Processo 
Administrativo M 183/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada - CONTRATADA, 
tendo sido obseriadas as disposiç6es contidas nas Leis n°10.520/02 e n° 8.666193 e suas alterações 
pos— 

Parágrafo únlc& O processo ilcitatódo, normas, instruções, Edital, seus anes aslm também a 
proposta da- C4N1BATADA conistante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PJ° 
056/2022, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual Independente de 
Iranscrições. 

O presente Conb4ito  ~na-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necess dados da àdrninlstração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRAtADA - - 

• a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de hêbilitação e qualificação 

FABIOMA. . 
çØÇ3\\" 44 Al.MEDft66921 

tøø 

Constitui o objetc do presente contato a Contratação de empresa especializada para recarga de 
cilindro degases medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimo de cilindros 
em regime de 4modato. e aquisição de cffindros novos de ar comprimido e oxigênio para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde (Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e 
SAMU), LOTE 01 (um), cuja desúlção detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do processo Ilcitatório na modalidade Pregão Elettnico n.° 056/2022, parte Integrante deste 
instrumento. 

swddtkvrnaa 
por FAStO W.04DQ 

Ioi6 
17tfl 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJtJCA 

CONTRATO N°1932022 POJUCA 
- OtflDs WP& 

na contratação; 
b) Não tsansferit a oülmm, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
o) Entregar o objeto do contato, no Almoxerifado Central da SEGAD, ~dona  Praça Aimlrante 
Vacsoncelos. gn°. Cesto, PoJuca - Ba, conforme especificado e denfrõ do prazo 'de entrega 
eslipulado no Termo de Referenda; - - 

d) Entregar StailaIS novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas Ao instrumento convocatôrio, em quantidade e qualidade, nos prazos e tónua 
estabelecidas;  
e) atender à 9lcltação de fornecimento conforme Item 5 do termo de referência, devendo ainda 
informar dênda1do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 
fj SubsfiMr, no pra mádmo de 02 (dois) dias os matadaWpródtdos 

• ti) quê não estiverem em conformidade com as especificações; 
• ti) en que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 
g) Ressarcir os danos causados, dhatá ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de 

g.1.) culpa .ou dolo, durante a entrega do material; 
g2) efeIto ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
indepeidentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas  mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, na aquisição dos 
rnateiials objetc da presente licitação, de até 25% (vinte e .dnco) por cento do valor inicial 
atuaIldo do Cõntato; 
i)dndlcar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos matedaisfl3rodutos  a serem 
fornecidos; 
3) receber o preçb estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 

1) assumir, por sã conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do COntratO, inclusive 
impostos, taxas, &uolwnentos e suas ~rações Incidentes ou que vierem a incidi; sabre o referido 
objeto, bem comolencargos técnicos e trabalhistas, prevIdnciádos e securitários do seu pessoal. 

• II -do COWTRAtANTE: 
• a) pagar as despesás Inerentes ao Contrato no valor, condições e situações esffpnlnr4aq na cláusula 

quarta; 
b) receber o(s) bèm(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ 1 É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste Instrumento. 

§ 2. Fica assegu4aao  ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda qs características descrtt?s na proposta apresentada - CONTRATADA. 

O presente odptrato tem o seu preço global estimado rio valor de R$ 69.900,00 
(sessenta e novp mil e novecentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de 
acordo com o eMilvo Fecebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco 
doBrasil, Agênc1b 1288.R, Conta Corrente n° 10380-2. 

• §. it A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
• (dois por cento) sobre, o valor do meémo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de 

atraso a titulo de Juros. 

§ 2.0 valor pacti$o poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de !supervenlêzwia -do fato imprevisível 'ou prevlêfvel, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos mistos do CONTRATO, com 
vistas a manutenção do equillbiiq econ&uico4nancelso do .' TO, na fotma do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 sobseivadas as Cláusulas deste iristrumen 

tà&) 



   

ESTADO DA BAhIA 
PREFEITURAMUNICIPAI. DE POJUCA 

N° 19312022 

  

As despesas decorrentes deste fltmnento de Contrato coerão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pc4úca, à conta da seguinte programação: 

ÓrgãolUflldsdedo3.10.10 . - 

Atividade —.402212053 
Elemento de DSpesa 33.90.39.00; 44.90.52.00 
Fonte de Recursh,s: 6202 

Parágrafo únko - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios. 
subsequet 

6.1 - Pela inexcução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ar contratado as seguintes sançõe& 

1-advertência; 
0-multa; - 

III - suspensão 1temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administtação, r prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV- dedarqção )1 Inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem .oé nioUvos deteunhiantes fia punição ou até que sela  promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que apllbou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Adml'plstração pelos prejuízos resultantes e após deconidoo prazo da sanção aplicada 
com base no Inciso anterior. 

62- Ficará hnphdido de licitar e contratar com a MrninlstraçãO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perduarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçãó perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante qüe 

- Ensajar o retidamento da execução do certame, 
li - Não mantivara proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  
III- Com~sé de modo inidôneo, 
IV- Fizerdeclnçãó falsa; ou 

cometerfrauile fiscaL 

6.3. Sem preju&o das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal ri.0  '8.666/93, o licitante 
adjudicatário Sã sujeito às seguintes penalidades: 

8.3.1; no caso de recusa frdustlflcada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
esflps4ado, c&actertzará inwwcuçáo total do objeto, sujeitando ao paga mento de multa 

• compensatória, ilmitada a 2516 (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. muftadernoradeO,05%(cincocentéslmosporcento)aodladeatiasoat*oõ° (qUiflto)dla 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de a1raso a 
partir do 6° (sêxto)idia, calculada sobre o valor total do pedido; 

• . 6.3. Não será apilcada multa se, com provadamente, o atráso na entrega do fornecimento advier de 
caso fortuito ou r1¼ot1v0 de força maior. 

• "aotontrádftófio&amlad; 
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6.5. As penalidadês aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Preleltira. e no 
caso de sqspensáb de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual ~,'sem prejufw 
das multas prsstM neste edital e no contrato e das demais comlnações legais. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO 14° 19312022 

(cl 
'-1 

Reconhecidos os drSios da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
este Contrato podes7S ser rescindido ainda: 

- a 1nad1mp1ên4 de uma das partes ao pactuado neste teimo, de tal tónria que não subsista 
condições para a çonllnuldade do mesmo; 
II- a supervenlênda, de eventos que Impeçam ou tomem inconveniente o proseguimeflo de sua 
eição 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato , através de 
Termo Aditivo a eiel onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobreo 
assunto, assim conjo prorrogá-lo 'quando do seu vencimento. 

No- curso da execrirção do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direitp de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produbsenfregues 
sem prejuíroda LT)C ri:r.exercida pela CONTRATADA. 

§ V. A execução do contra tu oriundo da modalidade Dispensa de Licitação será acompanhada e 
enjz $. s!rvldoles: SeMdora 5r. MICHELLE SANTOS sÃ w GUIMARÃES  designada 

e devidamente agtortzada - Secretaria Municipal de Saúde;  

§ go A fisc~ó exórcida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsablildade sua ou do 
responsável pelo &ompanhamente do coubutu, não excluindo nem reduzindo á responsabilidade 
da CONTRATADAj inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou aterceiros, 
por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30. O ~dor rhíeriuo anotará, em. registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, detemtinandó  o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

.A concessão de iajustamenb fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 

.apmsentação da Oro~ mediante a aplicação do Indice Geral de Preços - IGPM.da Fundação 
Getúlio Vargas otL na sua falta, .de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida ~entemenla cia solicitação do lntereèsado. 

§ 1°. A revisão cio preços dependerá 6'reqtwkràéntD do inferessado quando visar recompor o 
preço que se toriiou insuficiente, Instruído com a documentação que comprove o desequilibrio 
eóonõmico-flpanco do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando coilmar 

• 
 

recompor o preço 9119 se tomou excessivo 

A recomposição dos preços dos itans objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financélro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual ente o preço 
dos itens adquM. por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da 
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§ 1°. O restabele4frnnto do equilíbrio ec~cofinaricalro será solicitado tpresiamente peta 
CONTRATADA qu ndo da entrega da fatira de tbmedmento e das notas fiscais de aqulslçao dos 
produtos junto ao rnecedor, que será anallado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão corsSados pedidos de mequiíbrio de preços relativamente afaturasantedormentá 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço ébrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao l público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais pra11cdos pela CONTRATADA.

a 

O contrato decorrette da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
de vigência con1ad4 da data da assinatura do instrumento corriratualserá de 12 (doze) meses, o'u ao 
término do fornedn!ento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer pdmeiro,podendo, ainda, 
ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por Interesse público, ou até conclusão 
de novo prxxedlme ito ilcitatório. - 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 193I2022 

Q 

Caso o CONTRATA, DO, por motivo de força maior, tique temporariamente impedido de cumprir, total 
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda 
que verbafmehte, rttlficando por escrito. 

§ V. Na ocorrê"*  de motivo, de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podeàdo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da imp rtancia correspondente ao valor dos mateiials4nodubs já fornecidos. 

• § 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de torça 
maior. 

A ÔONTTtATAnAJ por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no. presente Contrato em 
conformidade comia Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
Órgãos regulàdoreSfiscarimdores sobre a matéria, em especial a Lei 1320912018, além das demais 
normas e políticas e proteção de dadas de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos dilenti$. -o que Inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dadosa 
CONTRATADA deverá: 

§ 10. Trátar os dSos pessoais a que tiver acesso apertas de acordo com as insiniçõesda 
• CONTRATANTE é em conformidade com estas cláusulas, e que, -na eventualidade, de não mais 
• poder cumprir estais obrigações, por qualquer razão, concorda em balhiá, arder modo úxmai este teto 

imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o coikdu sem qualquer ânus, 
• 

 
muita ou encargo.  I 

§ 20. Manter e uillS medidas de segurança admlnlsfrativa% técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para ptptèger a confidenclalidade e integridade de todos os dadas peesaeig mantidos ou 

•	 corisulados/flnsniffidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruitão, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

- . § 30. Acessar os 4dos dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua pennlssào de acesso 
• - (autorização) e que os dados pêssoals não podem ter II,.: copiados, modificados ou. removidos 

- sem autorização expressa e por.escdto da CONTRAT 

ÇPV 

- 

it\ø 



Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais -privilegiado' 
que seja, para dïdmlr quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Asslm, por estarem justas e acertada subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igl teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

u 1 1 41 ,t 

Gados Eduardo 
P1 MUNICÍPIO *E POJUCA 
COTR&TANT 

26 ddo ti 

Fabio Machado Almeida 
P1 CABRAS G. II. E RIDUEF. DO NORDESTE LIDA 
CONTRATADA - 

e »3 
RG,6 ¼frcrne-r 

~M~Mm~ eM°, CeS PoJutad5eNa - CEP4tI2O-000 
Tet (0)0(71)3646-1147- CNPJ!W 13.80&237J0001-06 

testemunha O 

  

 

- ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO P1° 193O22 

 

§ 40. Garanür, p& si própria ou quaisquer de seus empregados, prepõstos, s6clos diretores, 
reprõsentantes èy terceiros contratados, a confldenclalldède dos dados processados, 
assegurando qu todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Conlidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer 
Dados Pessoais êebitamente confidenciais e de não os utiTizar para outros fins, com exceção da 
prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as 
dlsposiçøes.isgalèapllcávels em relação à proteção de dados. 

§ W. Os dz..,  pessoais não poderão ser revelados, a m&ros, com exceção da prévia 
autorização por -: '. da CONTRATANTE, quer direta ou'lndiretamente, seja mediante a. 
distribuição de .-.pias, resumos, compilações, extratos, análises, estados ou outros meios que 
contenham ou d4 c5ufra -tinia reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fomecçr dados pessoais a. 
uma auto~ pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome. 

- as medidas qu julgar cabWels. 

II- A CONTRÂTADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte -e quatro) horas a 

a) Qualquer nâ6 cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 'r tivas à proteção 
deDados Pessjais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autQiizados; 

b): Qualquer c$tra violação de segurança no âmbito das atividades e. 
-. esponsabilidadesda CONTRATADA. 

§ 60. A CON'TRÀTADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e dahos de 
ordem moral e knateriai, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade 1m9osta à CONTRATANTE e/ou a terceiros, diretamente resultantes do, 
descurnprtmentopela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto a 
proteção e úso dos dados pessoais. 



ANEXOU 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletronico d'056/2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POIUCA 
Praça Almirante vaconceics, *0,  Cento Pojuca - Bahia. 
REP: PE 056/2022 1 

Prezados Senho 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.° 056/2022, estamos apresentando 
proposta para contiatação de empresa especializada para recarga de cilindro de gases medicinais 
(gás oxigênio e aricomprimido) com empréstimo de cilindros em regime de comodato a aquisição 
de cilindros novod de ar comprimido e Oxigênio para atender as necessidades das Unidades de 
Saúde (Hospital MtiidpaI Or. Cadito Silva e SAMU), objeto da licitação em referêncla, declarando 
expressarnente, qué 

- Recebemos todos as in%rmaçôes e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- Acompanha esta Ifroposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 
do(s) item(ns), beS como total geral por extenso, assim como a indicação das marcas dos produtos; 
conforme o caso: 

- Concordamos, seiir qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, couipron4endo-nos  a proceder os serviços objeto desta licitação; 

- nos preços »TOOS OS estio inclusas todas as parcelas relativas aos custos de execução dos serviços, 
taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida - contratante pàa execução completa do contrato; 

- o portador desta  cárta Sr. NEILON BUlAS ALVES SANTOS, R.G. 995080364, está 
devidamente habilitado a prestar todas as infonnaçôes e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta 
e autorizado a assuMir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigaçôes relacionados com esta 
licitação; 

- a proposta terá prÂzo de validade de 60(SESSENTA) dias corridos, a contar da data da miaentrega; 

- Os materiais licitados serão entregues, em até 24 (vinte e quatro) horas após a autorização do 
fornecimento, emitida pela Secretaria de Saúde. 

Aiagoinhas, Ba 04 DE OUTUBRO DE 2022. FASIO MACHAD4mtr 
ALMBDk66921W jasMea1ncsn 

•
. . 

OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDÚSTRIAS DO NORDESTE LIDA 
C100.712.503/0001-90 

NOME 110 DECLARANFR PABIO MACHADO ALMEIDA 4 
RG-.06.347.810-63

WM CPP: 669.218.305-78 

ii  

OXBRAS 
Gases me4ic1nais e IndustziaLí do Nordeste 

Rua Dr. João ~tas, 132-A - Santa Terezinha - Telefax: (75)3422-2721 CEP: 
48.010-530 - Alagoinhas - Rabia 

çá r.. 



rã 

oxanÁs 
Gases med~ e Industriais do Nordeste 

Rua bit João banfas, 132-A - Swfla rorninha - Telcfax: (76)3422-2721 CEP: 
48.010-530 - Aiagoinhas - Bahia 

ANEXO —II A 

1 1REGÃ0 ELETRoNIco N° 056/2022 
(oposta xerente ao Pregão Eletrônico n° 056/2022) 

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE. 
NOME DA EMPRESA: Oxbras Gases Medicinais e Industriais dONOIdeSte LTDA 
CNPI/lvff: 00.712.50310001-90 
EDEREÇORk 1k João Dantas 13?; 
BAIRRO- SantaiTerezinha CIDADE/tJF: Alagoinhas-Ba 
CEft48010-5301 
FONE: (075) 342-2721! 9 9958947 
NOME PARA 9c»rrAToNEILoN ELIAS 

02 —DADOS BANCÁRIOS. 
Contan° l0380- 
Agencia ri0  128-2 
Banco: BANCCDO BRASIL 

3- CONDIÇÕÊS DE PAGAMENTO conforme FAt4 
4- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
05—PRAZO PÁRA PORNECIMENTO/SERVIÇOS - máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a autolizaç!o  de fórnecimento. 
06— PREÇOS: Os preços são os aprásentados na plsnWta anexa. 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Item Descri00 do Produto Uni Quant. Marca V. Unit. V. Total 
Carga tara cilindro de 
oxigênio medichial 
capaciàade de 1m3 com Air P5 65,00 P5 3.250,00 

01 fome4nento de cilindro MS 50 Liquide 
em regime de 
comodto 

02 Carga para cilindro de 
oxigênte medicinal Aix 
capacidade de 10m3 M3 3.000 Liquide P5 16,50 P5 49.500,00 
com fornecimento de 
cilindmem regimede 
comddato. 

03 Carga paracilindrode 
• oxigênio medicinal 

capacidade de 3ms - 
com foknecimento de 1sf 90 Air 
cilindrd em regime de Liquide P5 55,00 P5 4350,00 
comodato. 

FARtO e,Às*adodabrna 
MADIÃDO 
ALMEIDA 
2183O578 



Validade da Prosta :60(sessenta) dias . 

Declaramos qub nos preços propostós estão inclusas todas as parcelas relativas aios -. 
custos dos produtos, mão-de-obra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos. 
materiais, frete) seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, 
ccnsiltuindo-se,' portanto, na única remuneração devida pelo contratante para 
execução com~ do contato; . 

Declaramos que oÉ produtos cotados atendem todas as exigências do Edital reltivas 
a especiflcaçã4e características, inclusive técnicas; 

Declaramos dque garantirá a substituição dos materiais, sem ônus para a 
Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 
apresentar vide e/ou defeitos. 

Declaramos &flormando endereço eletrônico (e-mail) oxbrasgasesgmalLcom 
para fim exclusivo de comunicação entre as partes, dispensando-se 
comunicação )mediante correspondência física, se responsabilizando pela 
manutenção é funcionamento do endereço eletrônico fornecido 

Declaramos qtie indicando o sr. FAStO MACHADO ALMEIDA, cargo ou 
função(Empreááiio erepresentante legal, número do CPF 669.218.305-18 e da 
Identidade 06.341.870-63 e endereço na TV. Julio de Sousa carmo, Alagoinhas velha, 
Alagoinhas-BaL na forma estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente. 

Alagoinbas, Ba p4 DE OUTUBRO DE 2022. 

FABIO nadodarna 

MACHADO 
A1JÃElDA.t6% 1  
1830578 

OXBRAS GASES-MEDICINAIS E INDÚSTRIAS DO NORDESTE LIDA. 
CNPJ:00..712.503/0001-90 

NOME DO DECLARANTE: MEIO MACHADO ALMEIDAiBePresentante Legal 
1 • RG06.347.870-63 

CPF:669.218305-78 

04 Carga pâracilindru de 
ar compirnido medicinal 
capacktçLde de 30 - 
com fortiecimento de Ah 
cilindro Mi regime de M' 90 Liquide fl 60,00 RS 5.400,00 
comoda{o. 

05 Carga pára cilindro de ar 
comprirT1do medicinal 
capacidáde de 10m3 M3 400 Ah R$ 6.800,00 

• com fon4eclmento de Liquide R$ 17,00 
cilindra M regime de 
comodato. 

Valor Total R$ 69.900,00(Sessexxra é Nove Mil e Novecentos Reais) 

nem 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 0O.712.9/Q9J-9,.O 
Certidão no: vi 
Expedição: 25/08/2023, às 16:02:34 
Validade: 21/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.712.503/0001-90, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Nome: 
OXBRAS GASES MEDICINAIS £ INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA 

C.G.A 

341701 

C.N.P.J 

00.712.503/0001-90 

Endereço: 

RUA DRJOAO DANTAS, N°132 

Bairro: 

SANTA TEREZINHA 

CEP: 

48010530 

Município: 

ALAGOINHAS 

1W: 

DA 

Çh 

04/07023. 09:06 

 

tributos.alagoinhas.ba.gov.brtwebru&tmp/924EF54A-0E34-4466-A157-87040574B410.htrnl 

4; 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINIEIAS 

SEFAZ 

PRAÇA GRACIIJANO DE FREITAS,N° S/N, CENTRO 

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 
N° 5241/2023. 

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.C). 

'CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda 
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internet, nos endereços. Conforme código de 
controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 04/09/2023 

Certidão valida até: 03/12/2023 

Identificador Web: 162111.5241.20230904.540.88551 
www.alagoinhas.ba.gov.br  

trtbutos.alagoinhas.ba.gov.brlwebruriltnip/924EF54A-0E34-4466-A157-870405748410.html 111 



0511012
,
923.14:32 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA
a  
an 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 00.712.503/0001-90 
Razão 

Social: 
Endereço: R DR 30A0 DANTAS 132 A / SANTA TEREZINHA / ALAGOINHAS / BA / 

48010-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

OXBRAS GASES MEDICINAIS E IND DO NORDESTE EIRELI 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade-.30/09/2023 a 29/10/2023 

Certificação Número: JÜIJÍIÁ1I31918-9 

Informação obtida em 05/10/2023 14:33:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

111 

e 
çf> 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 
CNPJ: 00.712.50310001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que; 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativada União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:I/rfb.gov.br> ou 'chttp:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:01 :25 do dia 29/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/12/2023. iii 
Código de controle da certidão: 0E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RABIA Emissão: 25/08/2023 15:54)  

SECRETARIADA FAZENDA 

   

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  

RAZÃO SOCIAL 

OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDE: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

042.227.913 00.712.503/0001-90 

Fica èertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ati('a, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

54 oçx* 
Ss* * 

c_ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão originei de inscrição no CPF ou no CNPJ * 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



flPOJUCA 
1v4 .4J(  tnt 

Erismende Ferre 
Secretário Municip 

os 
1 de Saúde 

os 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°685/2023 - SESAU 

Pojuca - Ba, 20 de Setembro de 2023. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N°193/2022,com o Município de Pojuca por igual período, 

firmado com a empresa OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO 

NORDESTE LTDA CNPJ n° 00.712.503/0001-90, cujo objeto constitui na 

Contratação de Empresa Especializada para Recarga de Cilindro de 

Gases Medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimo de 

cilindros em regime de comodato e aquisição de cilindros novos de ar 

comprimido e oxigênio, para atender as necessidades das Unidades de 

Saúde (Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e SAMU). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pofuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaII.com  



CONTROLE DE SALDO N° 193)2022 PEt4°p56/2'O22. - - 

OXBRAS GASES MED. E IND iSo NORDESTE LTDA. 

VIGÊÍ'TCIA:26/].O/2022À26710/2023 

'LOTEO1. 
PROPOSTA 1 nDmos SALDO GLOBAL 

QUANT VALORn=DESC1XÇÃO APRES. VAO1*TOTAL R$ *'AP' EMISSÃO WNF QUSNT  DATA TOTAL
$ UNIT S%LDO $ 

Carga para Cilindro 

1 de Oxigénio
- 

Medicinal cap. izn -
M3 50 1$ 65,00 R$ 3.250,00

- 59 J%$ 3.250,S 
AIR LIQUIDE 1$ - 

- 
- 
- 

TOTAL GERALDOITEM 1$ 3.250,00 0. 1$ -, 
010/2023 23/01/2023 13447 150 R$ 2.475,00 

1$ - 
- 

Carga para Cilindro - 
de Oxigênio 2 Medicinal cap.10m3 M3 3000 R$ 16,50 R$ 49.500,00

- 2850 R$ 47.02506 
AIR LIQUIDE - 

Is - 
Is - 
Is - 

TOTAL GERAL DO ITEM 1$ 49.50000 - 150 9$' 2.475,00 
Is - 
Is - 

Carga para Cilindro - 
de Ox

Mednt' AIR 113 90 15 55,00 1$ 4.950,00
15 90 R$ 4:950,00 

LIQUIDE - 

15 - 
- 

TOTAL GERAL DO ITEM 9$ 4.950,00 - O R$ 
'e 

Secretaria i'. dePoJuca  
Ara(4o Paiva 

Setor de Contratos e licitações 



tn 
Secretada Mim SabdedeP*r. 

kaújo Paiva 
Setor de Contratos e ucaações 

•,1 

Es - 
ES - 
Es - 

Carga para Cilindro - 

4 deAComprimido
Medicinal 3m3 - AIR M3 90 ES 60,00 ES 5.400,00 Es - 90 R$5.400,0O 

LIQUIDE ES - 
ES - 
ES - 
ES - 

TOTAL GERAL DO ITEM P4 5.400,00 O P4 - 
179/2022 12/12/2022 13380 80 ES 1.360,00 

ES - 
ES - 

Carga para Cilindro - 

5 de ar comprimido M3 400 ES 17medicinal 10m1 - ,00 ES 6800,00 ES - 320 e 5.440,00 
ME LIQUIDE Es - 

ES - 
ES - 
ES - 

TOTAL GERAL DO ITEM P4 6.800,00 80 P4 1.360,00 

'VALOR GLOBAL R$" 69.900,00
TQTAL NFs R$3.835,OO SALDO GLOBAL R$ 66'065,0O 

kl) 



Classificação Orçamentária Dt Empenho Empenho Reduzido Credor Tipo Empenho Empenhado Pago Processado ti Processado Liquidado 

Total de Registros: 1 Total: 68.540,00 2.475,00 2.475,00 0,00 66.065,00 

~C- Página: 1 de 1 27/09/2023 - 08:33;56 

PRtFEITtJRX MUNICIFAL DEPOJtJCAt 
Praça Almirante Vasconcelos -Centro 

CNP) 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

- r-n - 

(CONSOLIDADO) 
Penado: Setembro/2023 

Contrato: 193-2022 - OXBRAS - GASES MEDICINAIS E IND DO NORDESTE 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeita Municipal 

CPF: 214294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUN 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 ço\ 

e 

Total GERAL: 66.065,00 



Pref*u&4Un4! 
Erisnflde FetTflT8 
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á) 
POJUÇA ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°697 /2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 25 de setembro de 2022. 

À AJUR: 
Um° Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

flustrissimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N'19312022, com o Município de Pojuca, firmado com a 

empresa OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

LTDA CNPJ n° 00.712.503/0001-90,  cujo objeto constitui na Contratação 

de Empresa Especializada para Recarga de Cilindro de Gases 

Medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimo de cilindros 

em regime de comodato e aquisição de cilindros novos de ar comprimido 

e oxigénio, para atender as necessidades das Unidades de Saúde 

(Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e SAMU). 

O aditivo se faz necessário, pois os gases medicinais são usados para 

fins terapêuticos, sendo inestimáveis nas diversas áreas da medicina. 

Como os medicamentos, eles são utilizados com o objetivo, por exemplo, 

de ventilar, oxigenar ou até mesmo anestesiar a dor de um paciente. 

Devendo ser acessíveis em todos os hospitais, é preciso que conservem 

a sua pureza, disponibilizando o seu uso em qualquer momento 

emergencial. São utilizados em humanos para fins de diagnósticos e 

terapia, tratamento ou prevenção de doenças, para restauração, 

correção ou modificação de funções fisiolói 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro - Pojuca-BA. CEP: 48120-000, 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaII.com  
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Secretário Municip 
a dos Santos 

1 de Saúde 

AI poJucA ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

O uso de gases medicinais em atendimento de urgência/emergência 

visa restabelecer condições respiratórias aos pacientes acometidos 

subitamente por transtornos que impossibilitam resposta rápida do 

organismo, sendo necessário reposição imediata sob ameaça de risco de 

morte, assim diariamente é imprescindível que um serviço de saúde 

esteja abastecido de gases medicinais, nesse caso o oxigênio gasoso. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro - Pojuca-BA. CEP: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tal.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  
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POJUCA 
•4IEtTlJtAUKJClPAL 

Pojuca - Ba, 29 de setembro de 2023. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo de Prazo ao Contrato & 
7 7 

193/2022 referente ao Pregão Eletrônico n°  056/2022. 

Ementa: Prorrogação de p  azo. Pregão 

Eletrônico n°  056/2022( Contrato n°  

193/2022/'  Contratação de empresa 

especializada para recarga de 

cilindros de gases medicinais. 

Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1 - DOS FATOS 

 

 

Chega a esta 

Municipal de 

prazo, por 12 

Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria 
e- 

Saúde acerca da possibilidade de aditivaçao de 

(doze) meseS( do pacto n°  193/2022 onde figura 

como contratada a empresa OXERAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS 

DO NORDESTE LTDA, cujo objeto é a recarga de cilindro de gases 

medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimos de 

cilindros em regime de comodato e aquisição de cilindros novos 

de ar comprimido e oxigênio para atender as necessidades das 

unidades de saúde da Secretaria de Saúde (Hospital Municipal Dr. 

Carlito Silva e SN4U), Lotes 01. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, 

inclusive CI de n°  697/2023/da Secretaria de Saúde, solicitando 

prorrogação prazal pelo mesmo período do contrato, ou seja, por 

mais 12 (doze) meses. Informa ainda, que existe saldo 

financeiro. 

ssa 

 

PREFEITURA UN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AM )! 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO A 
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prorrogação ex vi do 

8.666/93, o qual prevê 

quanto preconiza 

que a vigência do 

o art. 57, da Lei 

termo contratual está 

POJUCA 1. €1 
'ttfls L 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

XX - Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores 

complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de 

prazo, cuja legislação autoriza a sua extensão prazal, ante a 

existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato 

dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 

12 (doze) meses, a viger de 26/10/2023 a 26/10/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n°  

8.666/93 estabelece as normas gerais que disciplinam a licitação 

e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de 

t 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, 

justamente porque o extrato monetário, apontando a existência de 

saldo positivo no valor de R$ 66.065,00 (sessenta e seis mil e 

sessenta e cinco reais) . 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A 
duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo 
nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da 

lei licitatõria e orçamentária para justificar a prorrogação de 

prazo postulada, por outro viés de legalidade constata-se as 

Nef 
PREÇEITIJVXMÜWbE POJLJCA 

R!TA DE CÁSSIA ALMEIDA AMO 
OAB!BA 23.204 

.4SSESSORJURIDICO Au'JNTO 



É o opinativo, s.m.j. 

• WC oguridico 

- - - ssor Jurídico 

Rita de : f qts Mtorim 
Assesso Adj unta 

POJUCA 
pÍ.n$Tfla.a.Ic,VAL 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das 

certidões válidas juntadas aos autos. 

XV — Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da 

Lei 8.666/93, pelo deferimento da prorrogação de prazo 

requerida, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 26/10/2023 

e findar-se em 26/10/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer 

análise de conveniência de preço pelo que certamente a 

economicidade do contrato fora analisada pela pasta demandante. 

Por fim, acautela-se a Secretaria Municipal de Saúde em 

deflagrar nova licitação ante ao término do saldo do contrato 

aqui aditivado. 

3 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

   

   

   

1 - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RECARGA DE CILINDRO DE 

GASES MEDICINAIS (GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO) COM EMPRÉSTIMOS DE CILINDROS 

EM REGIME DE COMODATO E AQUISIÇÃO DE CILINDROS NOVOS DE AR COMPRIMIDO E 

OXIGÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE 

SAÚDE (HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA E SAMU), LOTES 01 - CONTRATO N 

193/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  056/2022 - OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS 

DO NORDESTE EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE EIREU, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 00.712303/0001-90, situado 

à Rua Dr. João Dantas, n° 132, A, Santa Terezinha, Alagoinhas-Bahia, neste 

ato representado pelo senhor Fábio Machado Almeida, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação da empresa especializada para a recarga de 

cilindro de gases medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimos de cilindros em 

regime de comodato e aquisição de cilindros novos de ar comprimido e oxigênio para atender 

as necessidades das unidades de saúde da Secretaria de Saúde (Hospital Municipal Or. Carlito 

Silva e SAMU), Lotes 01, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, constam no processo Iicitatório na modalidade, Pregão Eletrônico 01 05612022, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 57. caput. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 193/2022, por mais 12 (doze) meses, a viger de 

26/10/2023 a 26/10/202 

FABIO 
- tghaI por Maio 

MACHADO 
LA4BD&6n1sos 

ALMElDA56t 
DactF2O23.1O.O6 



MUNICÍPIO DE POJU 

POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Órgão: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022, 2053 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00; 44.90.52.00 

- Fontes: 6202 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentado 

o presente aditivo de prazo está amparado noArt. 57, caput, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 06 de Outubro de 2023. 

Ék/ 
CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

FABIO MACHADO Assinado  de forma digital por FABIO 
"MACHADO ALMEIDA:66921830578 

ALMElDA:6692183O57èüos:2onlo.o6 10:37:43 -0300' 

OXBRAS GASES MEDICINAIS t INDUSTRIAIS DO NORDESTE EIRELI. 

CONTRATADA - REP. Sr. FÁBIO MACHADO ALMEIDA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 19312022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05612022 

Objeto - Contratação da empresa especializada para a recarga de cilindro de 

gases medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimos de cilindros em 

regime de comodato e aquisição de cilindros novos de ar comprimido e oxigênio 

para atender as necessidades das unidades de saúde da Secretaria de Saúde 

(Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e SAMU), Lotes 01. 

Contratada - OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput. Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 26/10/2023 a 26/10/2024 

Pojuca, 06 de Outubro de 2023. 

ERISMENDE FERREI - A DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DA BAHIA Prefeitura Mun. de Pojuca 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA PUBLICADO EM 

04 L'So It2!j  

 

PUFCITUA MIJWICIPAL 

 

 

  

  

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 46.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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MUNICÍPIO 
fferça-feira 
10 de Outubro de 2023 
3- Ano XI-N° 5083 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
14°. 19312022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°05612022 

Objeto — Contratação da empresa especializada para a recarga de cilindro de 

gases medicinais (gás oxigênio e ar comprimido) com empréstimos de cilindros em 

regime de comodato e aquisição de cilindros novos de ar comprimido e oxigênio 

para atender as necessidades das unidades de saúde da Secretaria de Saúde 

(Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e SAMU). Lotes 01. 

Contratada - OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput Lei 8.686/93 

Vigência - a viger de 28/10/2023 a 26/10/2024 

Pojuca, 06 de Outubro de 2023. 

ERISMENDE FERREI! - DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

e 

e 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CER 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.808.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDE3REEORJYYNDVEQZYXNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0033 

cLO 

c\o tn@ SDA SILVA 

Vi~~  SE DE LIOU.D,ÇAO Dt 

DESPESA DE CONTRA13$ E ucnALnr 

2ro1 
o cL€ ÇutQ-w 

bUfl de 
pOSCa 

Rafl' AWGS Pa6 

II 

e 


